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TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL ENTRE A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (BRASIL) E 

SMITHSONIAN INSTITUTION (EUA) 

MATERIAL TRANSFER AGREEMENT BETWEEN 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (BRASIL) AND 

SMITHSONIAN INSTITUTION (USA) 

O TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL — 

UM, documento jurídico nos termos do inciso 

III do art. 25 do Decreto n° 8.772, de 2016 é 

firmado entre: 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 

SANTO, autarquia educacional em regime 

especial, situada à Avenida Fernando Ferrari, 

n.° 514, Campus Universitário Alaor Queiroz 

de Araújo, Goiabeiras, Vitória/ES, Brasil, CEP 

29075-910, inscrita no CNPJ-MF sob o n.° 

32.479.123/0001-43, neste ato representada 

pelo seu Magnífico Reitor, Prof. Dr. Reinaldo 

Centoducatte, brasileiro, casado, credenciado 

por 	Decreto da Exm.@, Sr. @ Presidenta da 

República, publicado no Diário Oficial da União 

de 14 de março de 2016, doravante 

denominado simplesmente "REMETENTE". 

O NATIONAL MUSEUM OF NATURAL HISTORY, 

SMITHSONIAN INSTITUTION, com sede 

localizada na 10th  Street e Constitution Avenue 

NW, Washington DC 20560, USA, neste ato 

representada por DR. KIRK R. JOHNSON, 

cidadão 	americano, Diretor, 	NMNH, 
doravante 	denominado 	simplesmente 
"DESTINATÁRIO". 

Considerando que o DESTINATÁRIO deve 

cumprir as exigências da Lei n° 13.123, de 20 

de maio de 2015 e do Decreto n° 8.772, de 11 

de maio de2016, para efetuar o acesso3  às 

amostras4  de patrimônio genético objeto do 

This MATERIAL TRANSFER AGREEMENT - MTA, 

a legal document defined in the item III of the 

art. 25 of the Decree n° 8.772, of 2016, is 

signed by: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, 

federal and public institution of higher 

education, located at Avenida Fernando 

Ferrari, n.° 514, Campus Universitário Alaor 

Queiroz de Araújo, Goiabeiras, Vitória/ES, 

Brazil, CEP 29075-910, federal identification 

number CNPJ-MF 32.479.123/0001-43, herein 

represented by its Rector, Prof. 'PhD. Reinaldo 

Centoducatte, Brazilian, married, nominated 

by the President of the Republic in the 

Brazilian Official Gazette of March 14th, 2016, 

hereinafter simply referred to as the 

"SENDER". 

The NATIONAL MUSEUM OF NATURAL 

HISTORY, SMITHSONIAN INSTITUTION, a legal 

entity with its main headquarters located at 

10th  Street and Constitution Avenue NW, 

Washington 	DC 	20560, 	USA, herein 

represented by DR. KIRK R. JOHNSON, USA 
citizen, Sant Director, NMN H, hereinafter 

simply referred to as the "RECIPIENT". 

Whereas the RECIPIENT shall comply with the 

provisions of the Law no. 13.123, of 20 May 

2015, and the Decree no. 8.772, of 11  
2016, to have access3  to the geneti9 heritage .1' 
samples4  subject to this MTA nd their 
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presente UM e respectivas Guias de Remessa 

para fins de execução de pesquisas  e de 

atividades6  desenvolvimento tecnológico o 

DESTINATÁRIO, declara estar ciente de que 

deverá: 
Associar-se à instituição nacional 

brasileira de pesquisa científica e tecnológica 

para realizar pesquisa ou desenvolvimento 

tecnológico a partir desta(s) amostra(s) de 

patrimônio genético, quando for pessoa 

jurídica estrangeira; 

Notificar por meio do SisGen 

(sisgen.gov.br), e Repartir Benefícios, no caso 

de exploração econômica de produto acabado 

ou material reprodutivo desenvolvido a partir 

das amostras objeto da(s) Guia(s) de Remessa 

vinculada(s) a este UM; 

Obter o consentimento prévio 

informado do provedor da variedade 

tradicional local ou crioula ou da raça 

localmente adaptada ou crioula, para a 

realização de pesquisa ou desenvolvimento 

tecnológico, caso as amostras não sejam 

utilizadas para atividades agrícolas; e 

Obter o consentimento prévio 

informado do provedor, quando tratar-se de 

pesquisa ou desenvolvimento tecnológico 

relacionados a conhecimento tradicional 

associado às amostras objeto da(s) Guia(s) de 

Remessa vinculada(s) a este UM. 

As partes signatárias, acima qualificadas, por 

meio de seus representantes devidamente 

constituídos, resolvem firmar o presente UM, 

e o fazem mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. 	O presente Termo tem por objetivo 

formalizar a(s) Remessa(s)6  de amostras de 

patrimônio genético qualificada(s) na(s) 

Guia(s) de Remessa que as acompanharão, nos 

termos do Art. 12, IV, da Lei n° 13.123, de 

2015, e integrará o Cadastro de Remessa a ser 

registrado no Sistema Nacional de Gestão do 

Patrimônio Genético e do Conhecimento 

respective Shipment Invoices for the purposes 

of researchs  and technological development 

activities6, the RECIPIENT acknowledges that 

he shall: 

Partner with a national Brazilian 

scientific 	and 	technological 	research 

institution to perform research or 

technological development from this (these) 

genetic heritage sample(s), if the recipient is a 

foreign legal entity; 

Notify 	through 	the 	SisGen 

(sisgen.gov.br), and the benefit sharing in case 

of commercial exploitation of the finished 

product or reproductive material developed 

from the samples subject to the Shipment 

Invoice(s) attached to this MTA; 

Obtain the Prior Informed Consent 

(PIC) from the provider of the traditional local 

or Creole varieties or locally adapted or Creole 

breeds, to perform research or technological 

development, if the samples are not used in 

agricultura] activities; and 

Obtain the Prior Informed Consent 

(PIC) from the provider in the case of research 

or technological development related to 

traditional knowledge associated with the 

samples subject to the Shipment Invoice(s) 

attached to this MTA. 

The undersigned parties identified above 

hereby agree to sign this MTA, by their duly 

authorized representatives, and do so in 

conformance with the following terms and 
conditions: 

1. 	The purpose of this Agreement is the 

Shipmene of genetic heritage samples 

identified in the Shipment Invoice(s) together 

with which they will be shipped, pursuant to 

the art. 12, IV, of Law no. 13.123, of 2015 

and will integrate the shipment registration 

at National System for the Management of 

Genetic Heritage and Associated if aditional 
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Tradicional Associado — SisGen. 

O DESTINATÁRIO reconhece que não é 
provedor das amostras de patrimônio 
genético objeto deste UM. 
Quando se tratar de remessa de amostras 
de variedade tradicional local ou crioula ou 
de raça localmente adaptada ou crioula, 
uma cópia deste UM e da respectiva Guia 
de Remessa será encaminhada pelo(a) 
REMETENTE ao provedor, quando 
identificado. 

O DESTINATÁRIO concorda com as 
condições de uso das amostras, conforme 
definido pelo REMETENTE nos itens 6 e 7 
da(s) Guia(s) de Remessa vinculada(s) a 
este UM. 

O DESTINATÁRIO reconhece que o 
descumprimento do disposto neste UM 
poderá dar causa à aplicação de sanções 
previstas na Lei n° 13.123, de 2015. 
Este mi deve ser interpretado de acordo 
com as leis brasileiras, e no caso de litígio, 
o foro competente será da Justiça Federal 
— Seção Judiciária de Curitiba/PR, no Brasil, 
indicado pelo(a) REMETENTE, admitindo-se 
arbitragem quando acordada entre as 
partes. 
O presente UM permanecerá válido por 
10 anos, renováveis. 

Os museus e instituições de pesquisa sem 
fins lucrativos normalmente utilizam 
coleções biológicas para fins de 
identificação, 	análise 	genômica, 
taxonomia, sistemática, desenvolvimento 
evolutivo ou outras áreas de pesquisa que 
não são comerciais ou associadas ao 
desenvolvimento 	tecnológico. 	Essas 
organizações normalmente mantêm 
coleções de espécimes biológicos e 
amostras (material) por longos períodos de 
tempo porque esses espécimes servem 
como evidência de observação, definição 
de espécies, interpretação ou publicação 
de pesquisa, etc., ou têm potencial 

Knowledge - SisGen. 

The RECIPIENT acknowledges that he is 
not the provider of the genetic heritage 
samples subject of this MTA. 

In the case of a shipment of traditional 
local or Creole varieties or locally adapted or 
Creole breeds, a copy of this MTA and its 
respective Shipment Invoice shall be sent by 
the SENDER to the provider, if the latter is 
properly identified. 

The RECIPIENT agrees to the conditions 
of use of the samples, as defined by the 
SENDER under items 6 and 7 of the Shipment 
Invoice(s) attached to this MTA. 

The RECIPIENT acknowledges that any 
non-compliance with the provisions of this 
MTA may result in the legal sanctions 
provided in Law no. 13.123, of 2015. 

This MTA shall be interpreted in 
compliance with the Brazilian law and, in the 
case of litigation, the jurisdiction shall be 
that of the competent Federal Court - 
Judicial Section of Curitiba / PR, in Brazil, as 
indicated by the SENDER; arbitration may be 
admitted if agreed between the parties. 

This MTA shall remam n valid for 10 years 
and may be renewed. 

Non-profit museums and research 
institutions 	typically 	use 	biological 
collections for the purposes of identification, 
genomic analysis, taxonomy, systematics, 
evolutionary development, or other areas of 
research that are not commercial or 
associated with technological development. 
These organizations typically maintain 
collections of biological specimens and 
samples (material) for long periods of time 
because those specimens serve as evidence 
of an observation, species definition, 
research interpretation or publication, et 
cetera, or have significant potential for use 
in future studies. This MTA allows, 
collections of biological sampl s and 	\ 
specimens to be shipped to other gbuntries, 
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significativo para uso em estudos futuros. 
Este MTA permite que coleções de 
amostras biológicas e espécimes sejam 
enviados para outros países, transferindo-
as para fins de custódia por prazo 
indeterminado ou empréstimo. Os 
materiais enviados são destinados ao 
depósito pelo DESTINATÁRIO. Este MTA 
não aborda questões de acesso ou uso. O 
Brasil e seus órgãos governamentais 
consideram o cumprimento da legislação 
brasileira e, portanto, o cumprimento dos 
termos em um MTA é de responsabilidade 
do usuário dos espécimes biológicos e 
amostras. As partes reconhecem que a 
aquisição de amostras e amostras ou a sua 
manutenção para fins de custódia é 
distinta da utilização de amostras e 
espécimes. 
O requisito de parceria será cumprido por 
meio de associação científica com um 
pesquisador em uma instituição brasileira, 
ou com a instituição remetente e pode 
assumir a forma de autoria conjunta, 
treinamento, orientação de estudantes ou 
outra atividade acadêmica. 
Pode haver um período prolongado entre a 
transferência de amostras do patrimônio 
genético e a publicação dos resultados 
finais da pesquisa. 
Os espécimes depositados na instituição 
receptora que permanecerem no local 
após o vencimento do MTA podem 
continuar a ser usados para pesquisa e 
resultar em novas descobertas de 
pesquisa. 
É de responsabilidade do usuário conhecer 
e seguir as leis brasileiras relativas ao uso 
de amostras ou espécimes. 

transferring them for indefinite custodiai 
purposes or loan. Materiais that are shipped 
are intended for deposit by the RECIPIENT. 
This MTA does not address matters of access 
or use. Brazil and its governmental agencies 
consider compliance with Brazilian law, and 
therefore compliance with the terms in an 
MTA to be the responsibility of the user of 
the biological specimens and samples. 
Parties to MTAs recognize that acquisition of 
specimens and samples or holding them for 
custodiai purposes is distinct from utilization 
of specimens and samples. 

The partnering requirement will be 
fulfilled by scientific association with a 
researcher at a Brazilian institution, or with 
the Sending institution and can take the 
form of joint authorship, training, mentoring 
of students, or other scholarly activity. 

There may be an extended period 
between the transfer of genetic heritage 
samples and the publication of final results 
of research. 

Specimens deposited at the receiving 
institution that remam n there upon the 
expiration of the MTA may continue to be 
used for research and result in new research 
findings. 

It is the user's responsibility to be 
aware of and follow Brazilian law regarding 
use of samples or specimens. 

4 



i UFE 
Smithsonian Institution 

ditihr 

ANEXO 1— GLOSSÁRIO DO UM EXHIBIT I - MTA DEFINITIONS 

Pessoa jurídica: consiste num conjunto de 1. 
pessoas ou bens, dotado de personalidade 
jurídica própria e constituído legalmente. 
Pessoa natural: toda pessoa capaz de 2. 
adquirir direitos e deveres na ordem civil. 
Acesso ao patrimônio genético: pesquisa ou 3. 
desenvolvimento tecnológico realizado 
sobre amostra de patrimônio genético. 
Patrimônio genético: informação de origem 4. 
genética de espécies vegetais, animais, 
microbianas ou espécies de outra natureza, 
incluindo 	substâncias 	oriundas 	do 
metabolismo destes seres vivos. 
Pesquisa: atividade, experimental ou teórica, 5. 
realizada sobre o patrimônio genético ou 
conhecimento tradicional associado, com o 
objetivo de produzir novos conhecimentos, 
por meio de um processo sistemático de 
construção do conhecimento que gera e 
testa hipóteses e teorias, descreve e 
interpreta os fundamentos de fenômenos e 
fatos observáveis. 	 6. 
Desenvolvimento tecnológico: trabalho 
sistemático sobre o patrimônio genético ou 
sobre o conhecimento tradicional associado, 
baseado nos procedimentos existentes, 
obtidos pela pesquisa ou pela experiência 
prática, realizado com o objetivo de 
desenvolver novos materiais, produtos ou 
dispositivos, aperfeiçoar ou desenvolver 
novos processos para a exploração 7. 
econômica. 
Conhecimento tradicional associado — 
informação ou prática de população 

6 

Legal entity - consists of a group of persons 
or assets, legally constituted and 
incorporated into its own legal entity. 
Natural person - any person capabie of 
acquiring rights and duties in the civil order. 
Access to the genetic heritage - research or 
technological development carried out on 
genetic heritage samples. 
Genetic heritage — information of genetic 
origin from plants, animais, and microbial 
species, or any other species, including 
substances originating from the metabolism 
of these living organisms. 
Research - experimental or theoretical 
activity carried out on genetic heritage or 
associated traditional knowledge with the 
objective of building new knowledge by 
means of a systematic process that creates 
and tests hypothesis, describes and 
interprets fundamentais of observed 
phenomena and facts. 
Technological development - systematic 
work on genetic heritage or associated 
traditional knowledge based on existing 
procedures resuiting from research or from 
practical experience carried out with the 
objectives of developing new materiais, 
products or devices, or improving or 
developing new processes, for economic 
exploitation. 
Associated traditional knowledge - 
indigenous 	population, 	traditional 
community or traditional farmer who holds 

and 	provides 	associated traditional 
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Por concordarem com todos os termos acima 
expostos, os representantes do DESTINATÁRIO 
e do(a) REMETENTE assinam o presente UM 
em, pelo menos, 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito legal. 

By agreeing to ali of the above terms, the 
representatives of the RECIPIENT and of the 
SENDER sign this MTA in at least 2 (two) 
counterparts of equal form and content, 
constituting a single instrument in regard to its 
legal effects. 

Coordenador Coordinotor 

Fábio Luiz Partelli 

Prof. Dr. Fábio Luiz Partelli 
Diretor de Pesquisa 

PRPPG / UFES 

NATIONAL MUSELJMOF NATURAL HISTORY 
SMITHSONIAN INSTITUTION 

Dr. Kirk R. Johnson 
Sant Director, NMNH 

DESTINATÁRIO RECIPIENT 

4.5tmu-nhot Ctlf;2655 
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indígena, comunidade tradicional ou 

agricultor tradicional sobre as propriedades 

ou usos diretos ou indiretos associada ao 
patrimônio genético. 

Notificação de produto — instrumento 

declaratório que antecede o início da 

atividade e exploração econômica de 

produto acabado ou material reprodutivo 

oriundo de acesso ao patrimônio genético 

ou ao conhecimento tradicional associado, 

no qual o usuário declara o cumprimento 

dos requisitos desta Lei e indica a 

modalidade de repartição de benefícios, 

quando aplicável, a ser estabelecida no 

acordo de repartição de benefícios. 

Remessa: transferência de amostra de 

patrimônio genético para instituição 

localizada fora do país com a finalidade de 

acesso, na qual a responsabilidade sobre a 

amostra é transferida para a destinatária. 

knowledge. 

Product notification - product notification — 
declaration document required prior to 

economic exploitation of a finished product 

or reproductive material originating from 

access to genetic heritage or to associated 

traditional knowledge in which the user 

declares compliance with the requirements 

of this Act and indicates the modality of 

benefit-sharing, when applicable, to be 

established in the benefit-sharing agreement 

Shipment - transfer of a sample of genetic 

heritage, intended for access, and to an 

institution located abroad, in which 

responsibility for the sample is transferred 

to the recipient institution. 

7 



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019101800072
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5. O inteiro teor deste edital e a Resolução nº 27/2017/CONSUP/UFCA e suas alterações, contendo todas as informações sobre o processo seletivo podem ser encontrados no
portal da UFCA (http://www.ufca.edu.br/portal/concursos-e-selecoes/editais, aba Professor Substituto/Temporário, Edital 42/2019).

6. Os casos omissos serão decididos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP da UFCA.
J

LEANDRO TARGINO PINHEIRO
Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 27/2019

Empresas vencedoras do certame: 02.305.767/0001-54 - MAT MED HOSPITALAR
LTDA: item 24 - R$ 1.652,00; item 25 - R$ 616,00. 05.356.421/0001-73 - ALPHA
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA: item 13 - R$ 249,20; item 27 - R$ 735,00; item 30
- R$ 759,46; item 45 - R$ 470,20; item 53 - R$ 181,95. 13.395.341/0001-55 - ELIANDRO
JOSE MACHADO COMERCIO E SERVICOS: item 42 - R$ 2.619,84. 14.296.864/0001-07 -
DOCTOR LAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA: item 34 - R$ 34,20. 19.477.777/0001-
70 - SERRALHERIA VASCONCELOS LTDA: item 21 - R$ 1.007,05. 22.077.847/0001-07 - JOSE
DANTAS DINIZ FILHO : item 35 - R$ 681,30. 30.041.676/0001-94 - VIVO LICITACOES EIRELI:
item 08 - R$ 2.171,20. 32.952.698/0001-31 - BERIZA COMERCIO DE LIMPEZA LTDA: item 38
- R$ 2.048,20; item 51 - R$ 629,00. 33.618.396/0001-94 - FABRICIO RACHADEL COSTA: item
16 - R$ 1.050,00. Item deserto: 01, 02, 03, 04, 06, 07, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 19,
20, 26, 28, 31, 32, 33, 37, 39, 40, 41, 43, 44, 47, 48, 49, 50, 52. Item cancelado: 05, 22,
23, 29, 36, 46.

SUEILA DOS SANTOS ROCHA
Pregoeira

(SIDEC - 17/10/2019) 153046-15225-2019NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2019 - UASG 153046

Nº Processo: 23068055847201961. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de limpeza, asseio e conservação predial de forma contínua, (áreas internas,
hospitalares e banheiros), através de empreitada por preço unitário por metro quadrado
limpo, utilizando na execução dos serviços mão de obra treinada, materiais, equipamentos
e EPI's, mediante planejamento das atividades na forma e nas condições estipuladas neste
Termo de Referência (TR), nas dependências da Universidade Federal do Espírito Santo, nas
unidades de: Lote 01: Vitória (Goiabeiras e Maruípe) e Aracruz (Base Oceanográfica); Lote
02: São Mateus; e Lote 03: Alegre.. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 18/10/2019 das
08h00 às 11h00 e das 11h01 às 17h59. Endereço: Av. Fernando Ferrari Nº 514 Campus
Universitario, Goiabeiras - Vitória/ES ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153046-5-00068-2019. Entrega das Propostas:
a partir de 18/10/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/10/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
Www.comprasgovernamentais.gov.br.

RAFAEL PETRI
Diretor de Contratações de Obras e Serviços

(SIASGnet - 17/10/2019) 153046-15225-2019NE800001

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS

DIVISÃO DE APOIO À GESTÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 9/2019

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, tendo em vista as frustradas
tentativas de envio de ofício ao endereço da Fundação Ceciliano Abel de Almeida - FCAA,
CNPJ: 27.414.879/0001-74, NOTIFICA, a partir da publicação deste edital, a tomar
conhecimento das seguintes decisões proferidas pelo Conselho Universitário/UFES em
desfavor da desta fundação: da Decisão Nº 48/2019, que não aprovou a prestação de
contas final do contrato nº 27/2004, declarando a existência de dívida no valor de R$
616.014,51, e aplicou multa no valor de R$ 15.624,00, conforme previsto na Clausula
Sétima do contrato; da Decisão Nº 41/2019, que não aprovou a prestação de contas final
do contrato nº 006/2006, declarando a existência de dívida no valor de R$ 879.480,26 e
aplicou multa no valor de R$ 26.278,86 conforme previsto na Clausula Quinta do contrato;
Decisão Nº 26/2019, que não aprovou a prestação de contas final do contrato nº
106/2009, declarando a existência de dívida no valor de R$ 850.699,00 26 e aplicou multa
no valor de R$ 39.427,00 conforme previsto na Clausula Décima Sétima do contrato. Todos
os valores foram atualizados pela SELIC em 16/10/2019 e deverão ser pagos por meio de
GRU a ser solicitada à Diretoria de Contratações de Obras e Serviços/PROAD/U F ES ,
podendo ainda ser solicitado o parcelamento do débito a ser deferido nos termos da
legislação pertinente. Concede-se à FCAA o prazo de 15 (quinze) dias a contar da
publicação deste edital para quitar o débito ou apresentar DEFESA, a ser encaminhada à
Diretoria de Contratações de Obras e Serviços/PROAD/UFES, localizada no Campus de
Goiabeiras, sob pena de inscrição no CADIN, em dívida ativa e cobrança judicial.

REINALDO CENTODUCATTE
Reitor da UFES

DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS
EXTRATO DE TRANSFERÊNCIA Nº 1.001/2019

Processo nº. 23068.025873/2019-64. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e o National Museum Of Natural History, Smithsonian Institution. Objeto:
Formalizar a(s) Remessa(s) de amostras de patrimônio genético qualificadas) na(s) Guia(s)
de Remessa que as acompanharão, nos termos do Art. 12, IV, da Lei n° 13.123, de 2015.
Data da assinatura: 16/10/2019. Vigência: 10 (dez) anos a partir da data de publicação.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Nº 271 - Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO
ESPÍRITO SANTO CNPJ: 27.097.229/0001-42 Objetivo: realização de convênio para
estágio. Data da assinatura: 17 de outubro de 2019. Vigência: a partir da data da
publicação.

Nº 272 - Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: CONSTRUTORA E INCORPORADORA CADETE &
GAZZINELLI LTDA CNPJ: 09.046.411/0001-92 Objetivo: realização de convênio para
estágio. Data da assinatura: 17 de outubro de 2019. Vigência: a partir da data da
publicação.

Nº 273 - Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES-CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: KM COMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 13.068.632/0001-39
Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 17 de outubro de
2019. Vigência: a partir da data da publicação.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO DE MORAES
EXTRATO DE COMODATO Nº 40/2019 - UASG 153047

Processo nº 23068.345460/2019-41 Pregão SISRP nº 56/2019 - HUCAM/UFES. Contratante:
Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes/UFES, CNPJ nº 32.479.164/0001-30.
Contratada: Novartis Biociencias SA, CNPJ/MF 56.994.502/0025-07. Objeto: A COMODANTE
se compromete a colocar à disposição do COMODATÁRIO, em regime de comodato, com
assistência técnica gratuita, 01 (um) Equipamento para realização dos procedimentos de
Vitrectomia e Catarata, itens 2, 4, 12, 14 e 15, para atender à Unidade Centro da Visão do
HUCAM/UFES, conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência,
Anexo do Edital. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 03/10/2019 a 03/10/2020.
Data da Assinatura: 03/10/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 46/2019 - UASG 153047

Nº Processo: 23525010002201910.
PREGÃO SISPP Nº 83/2019. Contratante: HOSPITAL UNIVERSITARIO CASSIANO -ANTONIO
MORAES. CNPJ Contratado: 08973252000109. Contratado : LIMP SAFE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOSEIRELI. Objeto: Contratação de serviços de locação e manutenção de 60
(sessenta) contêineres de 1000 litros/450 kg, de material rígido e lavável, com tampa
articulada à caixa, válvula de drenagem, braço vasculhador, sendo 40 identificado com
simbologia para resíduo comum e 20 identificado com simbologia para residuo infectante
conforme NBR 7500 ABNT, para armazenagem e dispensação de resíduos comuns e
infectantes. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, 10520/02, Decreto 2.271/97. Vigência:
01/11/2019 a 01/11/2020. Valor Total: R$102.999,96. Fonte: 6153000300 - 2019NE803797.
Data de Assinatura: 17/10/2019.

(SICON - 17/10/2019) 153047-15225-2019NE800218

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 79/2019

Declaro vencedoras as empresas: 20.139.294/0001-44 - META COMERCIAL
EIRELI (Itens: 1); 01.123.973/0001-80 - ORTHO PAUHER INDUSTRIA COMERCIO E
DISTRIBUICOES LTDA (Itens: 6, 7, 8, 9); 24.398.519/0001-38 - SALES MEDICAL COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS EIRELI (Itens: 4, 10); 25.149.739/0001-90 - ULTRAMEVIX COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA (Itens: 2); 08.848.339/0001-54 - VICTORIA COLCHOES EIRELI
(Itens: 3); Itens Cancelados: 5

BIBIANA BRANDES COLNAGHI
Pregoeira

(SIDEC - 17/10/2019) 153047-15225-2019NE800218

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 92/2019

Declaro vencedoras as empresas: 13.220.783/0001-60 - ETIPLASTI COMERCIO E
SERVICOS EM PLASTICOS LTDA (Itens: 2, 3); 27.065.614/0001-08 - GRAFICA AQUARIUS LTDA
(Itens: 5); 29.253.577/0001-97 - ROGER ANDRE BRAUN (Itens: 4); 24.972.470/0001-85 - S.
T. DE OLIVEIRA (Itens: 1)

BIBIANA BRANDES COLNAGHI
Pregoeira

(SIDEC - 17/10/2019) 153047-15225-2019NE800218

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 102/2019

Declaro vencedora a empresa: 33.255.787/0001-91 - IBF INDUSTRIA BRASILEIRA
DE FILMES S/A. (Itens 1, 2 e 3).

FABRICIO CEZAR VIEIRA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 17/10/2019) 153047-15225-2019NE800218

EXTRATO DE COMODATO Nº 45/2019 - UASG 153047

Processo nº 23068.344431/2019-95 Pregão SISRP nº 38/2019 - HUCAM/UFES. Contratante:
Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes/UFES, CNPJ nº 32.479.164/0001-30.
Contratada: Vyttra Diagnósticos Importação e Exportação S.A., CNPJ/MF 00.904.728/0012-
09. Objeto: A COMODANTE se compromete a colocar à disposição do COMODATÁRIO, em
regime de comodato, com assistência técnica gratuita, 2 (dois) equipamentos
automatizados em comodato para eventual aquisição de reagentes para determinação do
Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada (TTPa), Tempo e Atividade de Protrombina (TAP)
e Fibrinogênio, para atender a Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do
HUCAM/UFES, conforme especificações e condições constantes do Termo de Referência,
Anexo do Edital. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência: 04/10/2019 a 04/10/2020.
Data da Assinatura: 04/10/2019.

EXTRATO DE COMODATO Nº 49/2019 - UASG 153047

Processo nº 23525.012253/2019-21 Pregão SISRP nº 90/2019 - HUCAM/UFES. Contratante:
Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes/UFES, CNPJ nº 32.479.164/0001-30.
Contratada: Hospidrogas Comércio De Produtos Hospitalares Ltda. - EPP, CNPJ/MF
35.997.345/0001-46. Objeto: A COMODANTE se compromete a colocar à disposição do
COMODATÁRIO, em regime de comodato, com assistência técnica gratuita, 120 (cento e
vinte) aparelhos portáteis de leitura da glicemia capilar para atender às necessidades do
Serviço de Enfermagem do Hucam/Ebserh, conforme especificações e condições constantes
do Termo de Referência, Anexo do Edital. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93. Vigência:
15/10/2019 a 15/10/2020. Data da Assinatura: 15/10/2019.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23068.340726/2018-98, Pregão nº 147/2018-Hucam/Ufes. Objeto: Registro de
preços para eventual aquisição de material laboratorial - Frascos, Tubos, lâminas e outros
para atender a Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HUCAM/UFES. Vigência:
17/10/2019 a 17/10/2020. Data da Assinatura: 17/10/2019. FAST BIO COMERCIAL EIRELI-
EPP./ CNPJ: 21.707.794/0001-06, Item - Quant. - Valor Unitário: 25 - 40- R$58,77.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23068.342959/2018-04, Pregão nº 21/2019-Hucam/Ufes. Objeto: Registro de
preços para eventual aquisição de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR para atender o Serviço
de Enfermagem do HUCAM/UFES - Vigência: 19/08/2019 a 19/08/2020. Data da
Assinatura: 19/08/2019. ALKO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. / CNPJ:
32.137.424/0001-99 - Item - Quant. - Valor Unitário: 54 - 200 - R$83,00; BHMED

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
raquel.s.paiva
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